
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 188/2024 – GP

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DAS
PORTARIAS QUE DESIGNARAM OS
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS COMO GESTORES
DE CONTRATO NO MUNICÍPIO DE
MAXARANGUAPE/RN E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, e;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.666/1993 (extinta)
e na Lei Federal nº 14.133/2021, que institui normas para licitações e
contratos da Administração Pública e outras legislações correlatas;
CONSIDERANDO a necessidade de reorganização e otimização dos
procedimentos administrativos relacionados à gestão e fiscalização de
contratos no âmbito municipal;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam revogadas todas as Portarias que designaram os
Secretários Municipais como gestores de contrato no Município de
Maxaranguape/RN.
Art. 2º As competências de gestão e fiscalização de contratos serão
delegadas a servidores especificamente designados para tal função,
conforme o interesse da Administração Pública e em atendimento às
exigências legais.
Art. 3º A revogação das designações referidas no Art. 1º não prejudica
a continuidade da execução dos contratos, cabendo à Administração
Pública adotar as medidas necessárias para garantir a transição e a
continuidade do acompanhamento dos contratos vigentes.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Maxaranguape/RN, em - 02 de
Outubro de 2024
 
MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA
Prefeita do Município de Maxaranguape/RN
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